
 

 

Gramado, 13 de agosto de 2015. 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos respeitosamente apresentar MENSAGEM 

RETIFICATIVA, referente ao Projeto de Lei nº 047/2015, Processo nº 322/2015, que tramita  

nessa Casa. 

A presente mensagem visa ajustar o texto legal da atribuição do Engenheiro Civil e 

Engenheiro Civil I, no ANEXO I, no sentido de excluir o requisito “c) Habilidades: Curso de CAD e 

3D”, por não ser um requisito adequado e atual para qualificação do cargo.  

Ressalta-se que por economia, não foi acostado todo o ANEXO I, mas sim a atribuição 

do cargo a ser alterado.  

Na expectativa das providências de Vossa Excelência, aguarda-se a apreciação do 

Projeto de Lei, em regime de urgência. 

Sendo o que se apresenta para o momento, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

Gramado, 13 de agosto de 2015. 

 

 

NESTOR TISSOT 

Prefeito Municipal de Gramado 

                   
Ciente e de Acordo: 
 
  
       Christiane Balzaretti Bordin                                     Marcos Caleffi Pons                                 Débora Brantes  
Secretária Municipal da Administração                 Procurador-Geral do Município                   Assessora Jurídica 

 

 

 

 



 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 

 

 

PROVIMENTO: Efetivo  

 

FAIXA DE VENCIMENTO: NS III 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar serviços técnicos de engenharia civil, projetando, fiscalizando, 

controlando, realizando perícias, cálculos de estruturas e outras atividades próprias para o cargo. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Serviços técnicos de engenharia civil, abrangendo a programação, 

controle, fiscalização, avaliação e execução de projetos arquitetônicos de obras públicas, incluindo‐se 

construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de captação, 

abastecimento de água, drenagem e irrigação e saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir 

trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, 

laudos e arbitramentos; examinar projetos e proceder a vistorias de construções; exercer atribuições 

relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto 

armado, aço e madeira; responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 

executar cálculos estruturais e orçamentos de obras públicas via sistema de informática; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

a) Horário: período normal de trabalho de 30 horas semanais. 

b) Função sujeita ao uso de uniforme e crachá de identificação funcional. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Instrução: Engenharia Civil com Registro no Conselho de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

b) Idade: a partir dos 18 anos;  

 

RECRUTAMENTO: Concurso Público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL I 

 

PROVIMENTO: Efetivo  

 

FAIXA DE VENCIMENTO: NS V 

 

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar serviços técnicos de engenharia civil, projetando, fiscalizando, 

controlando, realizando perícias, cálculos de estruturas e outras atividades próprias para o cargo. 

 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Serviços técnicos de engenharia civil, abrangendo a programação, 

controle, fiscalização, avaliação e execução de projetos arquitetônicos de obras públicas, incluindo‐se 

construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de captação, 

abastecimento de água, drenagem e irrigação e saneamento urbano e rural; projetar, fiscalizar e dirigir 

trabalhos relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral; realizar perícias, avaliações, 

laudos e arbitramentos; examinar projetos e proceder a vistorias de construções; exercer atribuições 

relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais; efetuar cálculos de estruturas de concreto 

armado, aço e madeira; responsabilizar‐se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades 

próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão; 

executar cálculos estruturais e orçamentos de obras públicas via sistema de informática; executar tarefas 

afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:  

a) Horário: período normal de trabalho de 40 horas semanais. 

b) Função sujeita ao uso de uniforme e crachá de identificação funcional. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

a) Instrução: Engenharia Civil com Registro no Conselho de Engenharia e Arquitetura - CREA. 

b) Idade: a partir dos 18 anos;  

  

 

RECRUTAMENTO: Concurso Público. 

 
 


